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DECRETO N.º 1762 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964;
Considerando o que dispõe a Lei Complementar n.º 101, de 04 
de maio de 2000;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.023, de 18 de 
dezembro de 2017;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.133, de 22 de 
julho de 2019;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.171, de 27 de 
dezembro de 2019;
Considerando que as fontes de recursos inicialmente empe-
nhadas apresentaram déficit financeiro no encerramento do 
exercício de 2019;
Considerando a necessidade de garantir a adimplência dos 
contratos firmados e já em fase de pagamento.

Decreta:
Art. 1º Fica autorizada a alteração das fontes de recurso dos 
restos a pagar processados, relacionados abaixo, consideran-
do a insuficiência financeira nas fontes originalmente empenha-
das:

Art. 2º Serão empenhadas, nas despesas de exercícios ante-
riores, as despesas anteriormente discriminadas, nas dotações 
abaixo autorizadas:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.365.0022.2.008 33.90 92 524 1.120.00 430.089,35

02.04 12.361.0022.2.008 33.90 92 86 1.120.00 325.285,84

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 22 de Dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
- PREFEITO -

DECRETOS

EMENTA: DISPÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA 
FONTE RECURSO DOS RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS DE ANOS ANTERIORES.

EDITAL

Memorando Nº 410/2020/SMF.

EDITAL N.º 0223/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  PNA   17/12/20     47499-1 R$ 77.734,40

BRASIL S/A  ROYALTIES   22/12/20     70421-0 R$ 3.681.313,54

BRASIL S/A  FUNDEB   22/12/20     42854-X R$ 1.128.723,87

BRASIL S/A  SNA   22/12/20     27122-5 R$ 8.564,62

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

22 de Dezembro de 2020.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22
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DECRETO Nº 1763 de 22 de Dezembro de 2020

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de 
R$ 635.000,00 (Seiscentos e trinta e cinco mil reais e zero cen-
tavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.92 86 1.120.00 300.000,00

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.92 524 1.120.00 335.000,00

TOTAL 635.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:
Redução 
    

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.30 83 1.120.00 225.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.36 84 1.120.00 55.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.39 85 1.120.00 135.000,00

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.30 107 1.120.00 110.000,00

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.36 109 1.120.00 110.000,00

TOTAL 635.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 22 de Dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 11373/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 65/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de Deus, 
n.º 1.161, Centro, neste ato “representado” pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMA-
NOS e HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E APARE-
LHOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 27.276.321/0001-70.

OBJETO: Termo de prorrogação do prazo contratual por um 
período de 12 (doze) meses, tendo como prazo final o dia 06 
de dezembro de 2021.

ORÇAMENTO: 
Elemento da Despesa: 33.90.39;
Fonte de Recursos: 01
Ordinário: 74-GSUAS-FNAS / 019 GPBF-FNAS 

O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 
48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais).

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 04 de dezembro de 2020.

Secretário Municipal de Assistência Social
 e Direitos Humanos
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